
10

MUNICípIO DE MARMELEIRO
ESTADo oo pnneNÁ

AVISO DE AI\ULAçAO

ToRNAR sEM EF'Erro A puBLIcAçÃo po EXTRATo nRTMEIRo rERMo ADrrIvo
Ao coNTRÄTo DE pRESTaçÃo DE sERVIços N" 15712022

(Chamamento Público N" 005/2022 - PMM - Inexigibilidade n' 04212022)

O l¡n-rNICÍPIO DE MARMELEIRO - pAnANÁ,, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, torna
priblico para conhecimento dos interessados que decidiu tornar sem efeito a Publicação do Extrato
da Primeiro Termo Aditivo ao Conhato de Prestação de Serviços no 15712022, vinculado ao

Chamamento Público n' 00512022 e Inexigibilidade no 04212022, em virtude da não assinatura do

instrumento contratual por parte da empresa M.V. SAVEGNAGO, inscrita no CNPJ no

08.403.514/0001-08. Datas das Publicações: dia 2llll/2023 no Jornal de Beltrão, p. 8A-Edição n'
7.834 - Atos Oficiais/Geral e no Diário Oficial Eletrônico do Municlpio de Marmeleiro, p. 5 e 6,

Edição no 1604.

Marmeleiro, 22 de dezembro de 2023.

w
PAULO JAIR PILATI
2211212023 L1:15:51

dlcllrl.v!nçrdr com c.rtlficcdo dlglt.l nöo lcP.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro
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CNPJ: 76.205.665/000 l-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: ücilsgsa@rns$0glgire,preov.br / licitacaoO - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



1o

S[9t;r'f

DIÁRIO OFICIAL ELETRONICO
MUNICÍPIO DE MARMELEIRO - PARANÁ

SEXTA-FEIRA,22DE DEZEMBRO DE,2023 , AtlO: VU 
I

ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIçAO N"; tr6,2612 Pág(s)

AVTSO DE ANULAçÃO TORNAR SEM EFETTO A PUBLTCAçÃO DO EXTRATO PRIMEIRO
TERMO AD|T|VO AO CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS No 157t2022 (Chamamento

Priblico No 005/2022 - PMM - lnexlgibllldade no 042120221

O MUNICf PIO DE MARMELEIRO - PARANA, por intermédio do Excelentfssimo Prefeito, torna público para conhecimento
dos interessados que decidiu tornar sem efeito a Publicação do Extrato da Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação
de Serviços n' 15712022, vinculado ao Chamamento Priblico n'00512022 e lnexigibilidade no 04212022, em virtude da näo
assinatura do instrumento contratual por parte da empresa M.V. SAVEGNAGO, inscrita no CNPJ n" 08.403.514/0001-08.
Datas das Publicações: dia 2111112023 no Jornal de Beltrão, p, 8A - Ediçäo n0 7.834 - Atos Ofìciais/Geral e no Diário
Oficial Eletrônico do Municfpio de Marmeleiro, p, 5 e 6, Ediçäo n0 1604,

Marmeleiro, 22 de dezembro de 2023

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

RESOLUçÃO No ',,1t2023 - CMDCA

sÚMULA: Dispöe sobre:

/ A aprovação da Prestação de Contas do Recurso FIA/PR - lncentivo Atençäo à Criança e Adolescente, prestaçäo
esta referente ao 1o Semestre de 2023;
/ Aprovação da Prestaçäo de Contas do Recurso FIA/PR - lncentivo CMDCA, prestaçäo esta referente ao 2o Semestre
de 2022;
/ A aprovação da Prestaçäo de Contas do Recurso FIA/PR - lncentivo CMDCA, prestação esta referente ao '1o Semestre
de2023;
/ A aprovação da Prestaçäo de Contas do Recurso FIA/PR - lncentivo Crianças e Adolescentes que sofreram impactos
pelo COVID, prestaçäo esta referente ao 1o Semestre de 2023;
/ A aprovação da Prestação de Contas do Recurso FIA/PR - lncentivo para Fortalecimento aos Conselhos Tutelares,
prestaçäo esta referente ao 10 Semestre de 2022;
/ A aprovação da Prestaçäo de Contas do Recurso FIA/PR - lncentivo para Fortalecimento aos Conselhos Tutelares,
prestaçäo esta referente ao 20 Semestre de2022;
/ A aprovação da Prestaçäo de Contas do Recurso FIA/PR - lncentivo para Fortalecimento aos Conselhos Tutelares,
prestação esta referente ao 1o Semestre de 2023;
/ A aprovação da Prestaçäo de Contas do Recurso FIAJPR - lncentivo para Fortalecimento das açöes voltadas à
Primeira lnfância, prestaçäo esta referente ao 1o Semestre de 2022;
/ A aprovação da Prestação de Contas do Recurso FIA/PR - lncentivo para Fortalecimento das ações voltadas à
Primeira lnfância, prestaçäo esta referente ao 20 Semestre de 2022i
/ A aprovação da Prestaçäo de Contas do Recurso FIA/PR - lncentivo para Fortalecimento das açöes voltadas à
Primeira lnfåncia, prestaçäo esta referente ao 1o Semestre de 2023;

O Conselho Municipal Dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, no uso das atribuiçöes que lhe confere a Lei
Municipal n0 '1.200, de 25 de fevereiro de 2006 e com base nas deliberaçöes da reuniäo plenária do CMDCA, realizada na
data de 21 de dezembro de 2023, Ala número 01412023 - CMDCA.

RESOLVE:

Art. 1" - Aprovar a Prestaçäo de Contas do Recurso FIA/PR - lncentivo Atenção à Criança e Adolescente, prestação esta
referente ao 1o Semestre de 2023;

Art. 20 - Aprovar a Prestaçäo de Contas do Recurso FIA/PR - lncentivo CMDCA, prestação esta referente ao 20 Semestre
de2022;
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Dlárlo Oflclal Asslnado Eletronlcamente com Certlflcado Padrão ICP-

Brasil e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Med¡da Provlsórla Z2OO-Z do Att. 100 de 24.08.01 da ICP-Brasll

o Munlcfplo de Mermelelro dá Sarantla da autent¡cldad6 deste

documento, desd€ qus vlsualizado através de

http://ww,marmele¡ro.or.qov,brl no llnk DIárlo Oflclal.
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